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UTADO !DO P1,1t.UI 
PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI 
SECRETARWti.MUNICIPAI. OE "'6SIST ENC IA -SOCUIL. ~~ CfOADANlA 

CENTRO DE! REt-=EFU:N~ DA .A.S.St5:T1;NCIA P)OCLAL - CRAB 
Rw ..,lç,lq ~ ~~ ~!lilCI - ~ -é:EP: &4J5il0.000 

CNPJ: ~ 13..984..0~6/DOOt..e.3, ~ do Pi.nvl'- ~l1 
E~I : tmt~tdf:Ogmllll OOffl 

✓ R.eali~o de visii.s domicili.arOI para verificação da.s ~ pelas qwis. as fami lias nilo, 

oumpn:m condicionalidades; 

✓ Aquis içio de Dlilh:riais do, c:xpcdi<:nh:li 

Vale ressaltar que os L'eCW'MI &crilo cxccubldo& dc 11COnlo com a DCCCll5ídadc e dc:máoda da Ocstio, 

da programa Cadaslro Único e P,,..,arama Bolsa Famfüa 

ANEXO V 

O saldo rep,-ogramado do ex~fci.o 2818 do Bloco de Programas CrillJlÇ8 F IZ - PC.11, poderli 

ser u1ilí2ado p&n1 lmanciar 01.clurivammite pw-a manutc:nçãc e _,o das ações e úividacles do, 

Propama Criança FELlZ • PCF, 1ais como; 

✓ t.acaç.lo de automóvel,, emb:irca~es; 

✓ P11pmenco. de proússi<>Daia que compõem a eq~ de rcf"erixlçia; (Aleaçl•; 

SUPERVJSOR E VISITADOR) 

✓ No caso de Veículos próprios do munkíplo ou do dr,mrto federal; ~ombus11vel, r~oslç:io 

de - .automo\lV:;is, e 01,1troi neeemnos à s,11• ,m.,nutenç•o e fun(fonament:o, 

✓ Diárias; 

✓ Pa$Sa~ns e Out ras dó'.spe.sao ,.,lacionadas. 

✓ LOÇAÇÃO PI EQY,lf',\MENJ:05 E MATPWS - comp;JtadDl'ti; Impressoras: maqulnH 

copiadoras, Oatashow; Telão: Mobiliários. e; outros necessários a, e>.e,cução do proarama. 

✓ Locaçlllo de Imóvel; 

✓ C.ONSERVAÇÃO e ADAPTAÇÃO OI: lnaNS IMÔVElS PRÕPRI0S . Pintura$, Troca dé forro de 

teto; Troca de pott~ l!l janelas; AdaptaçõêS visando acenlbllldadl!! (rampas, s.lnalitadores 

de pi.o, barras, bacl" sanltérla e 1)1.i pa!'II b.anlte lros e outros lteM ne«ss.lrl.,. ao"""$.$º 

f.Acll de trabalnlllldores e usu rlosl; 

✓ Material de Consumo; 

✓ Materiais LírdlC05, Peda16clc,os I!! Esport!v0$; 

✓ Despesas Administrativas- Água; Luz; Telefone; lntl!1'net: 

✓ Re.ali"'i;Jo do, capadtaçJo; 

✓ Moblllzaçlo e Olwlpçlo; 

✓ Aquisjção de lanc,he.s e g!netos allinentícios 

✓ Aquisição de material & apedíeote 

Vale ressaltar que os ~ saio cxceutados do acordo com a nccCMidade e demanda do 
serviço. 

. A 'EXOVI 

O saldo reprogramado do cxetdcio 2018 do Bloco de Programas e Proj~ ""10 ~clusivunente1 

pnni financiar BÇÕc5 e atividades do Programa BPC na Escola. tais como; 

✓ !>agamm!o entrevistadora$ 1)0( tel'.Dpo dmtmiuado pa;t11. apliaçiio do, queslion!rio~; 

✓ Refelçlo, bncbt e 411a oferecidos aos profissionais que reali=am vl.siia domiciliares; 

✓ Pa1!111DCDto com aquisição de oombustlvcl 

✓ Material deprocessanxoto de~; 

✓ Aquisição de canucbos/tona 

✓ R.callzação de cursos de capacitação para cc;iuipei; multiprofüsiOW1is; 

✓ Locação de cano de som, «m.f~o de material gráfico (CU1alcs, foldcts, panlleto5, 

ouiros) e divulgaçi.o anjomal, rádio e televisão. 

✓ DcslllClll!l,cnto de equipe para aplicação dos que.ruonários 

Vale ressaltar que os rt:CW5úlS n:programa.dos serio executados de a.:ordo com a ncc:óSllidadc e 

dr;manda do programa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIV ARAS 
GARI ETE DO PREFEITO 
Av. Raimundo Martins 522 •Centro• Fones: (86) 3261-1131 
CNPJ 41.522.335/0001-57 • CEP.: 64.335-000 • Coivaras - Piauí 
E-mai 1: prefcituradecoívaru@hotmail.com 

DECRETO N1t 05, 1DE 13 DE MARÇO DE 2019. 

Alt•r• o Comlt6 de Coordenação {CC) e da 
Comlt6 Exacutlvo (a:) pant Elabonçlo do 
Plano Municipal de Saneamento Básico -
PMSB do munlclplo de Coivaras - PI. 

O prefeito municipal de Coivaras - PI, no uso de suas atribuições em conformidade 
com Lei Or11ânica do Municiplo e considerando a responsabilidade do Poder PQb11co 
Munlclpal em formular a Pollllca Municipal de Saneamento Básico e o Plano Munlclpal 
de Saneamento Básico, nos termos da Lei 11.445/2007 de 5 de Janelro de 2007 e d<> 
Decreto 7.217/2010 de 21 de junho de 2010, 

DECRETA; 

Art. 111 Ficam alterados o Comlt<I!, de Coordenaçao e o Comlt<I!, ExKYtivo, responsávl!lis 
pela elaboração da Pol/tlca Municipal de Saneamento e do respectivo Plano Munidpa 
de Saneamento Básico - PMSB, e cujas respectivas composições e atribuições sã<> 
definidas a seguir. 

Art_ 2t As atrlbulções do Comitê de Coordenação são: 
1 - Di.scutlr, avaliar e aprovar o trabalho produzido pelo Comitê E,cecutivo; 
li - Criticar e sugerir altemallvas, buscando promov~ a Integração das aç-ões de 

saneamento indusive do ponto de vista de viabilidade técnica, Operacional, financeira 
e ambiental, devendo reunir-se, ordinariamente no mínimo, a cada dois meses, e de 
forma extraordinária sempre que houver necessidade; 

Ili • O Comitê de Coordenação p.rocederá a aprovação de produtos e deliberações 
por maioria simples dos seus membros; 

IV - A aprovação de produto pelo Comitê de Coordenação será feita através da 
emissão de Parecer Técnico. 

Art,. 3; As atribuições do Comltê Executivo são: 
1 - Eicec.utar todas as atividades previstas no Termo de Referência referente a 
cada fase da elaboração do PMSB e seus respectivos produtos, submetendo-os à 
avaliação do Comitê de Coordenação e encaminhando-os, posteriormente, ao 
SECIO devldamenb!! acompanhado do par@cer de aprovaçã.o; 
li - Observar os prazos indicados no cronosrama de execução para a finalização 
dos produtos previstos no Termo de Referência da Funasa. 

Art. 411 Fica nomeado o Comlt~ de Coordenaçã.o com as seguintes instituições e 
respectivos representantes titular e suplente: 

1 - Representantes do Poder Executivo 

a) Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos 

- Titular: JOSÉ FREIRE FURTADO - CPF 007.S54A33--49 - Secretário Municipal 

de Planejamento e Projetos - Ensino Superior em Ciências Econômicas 
- Suplente: JOSÉ FRANOSCO SILVA .ARAÚJO - CPF 306.705.863-15 -Professor -

Ensino Superior Completo - Licenciatura em Matemática 

b) Controlad'oria Geral do Munlclplo 
Titular: MARIA DAS GRAÇAS PESSOA DE BRITO FURTADO • CPF N11 

287.406.613· 34-Controladora Interna - Em;ino Superior em Direito 
Suplente: FRANCISCA GOMES GONÇALVES - CPF 000.853.003-30 - Auxiliar 

Administrativo - Ensino Médio 

li• Representante da Clmara de Vereadores 
Titular: ARCANGEIA CRIS1'7JNA RODRIGUES DO VALE - CPF 011.116.433--85 -

Vereadora - Ensino Médio 

Suplente: CARLOS ALBERTO LUSTOSA ARAÚJO - CPF 240.143.113-68 -

Vereador - Ensino Médio 

Ili - Represenuima do Serviço Público de fornecimento de 6-ua e e,goto: 
ntular: JOSt GABRIEL DOS SANTOS MORAIS • CPF N11 614.911.133-40 -
ServidorPiJblico Municipal (Técnico)- Ensino Médio 

Suplente: LUIZ OE PAIVA OLIVEIRA • CPF Nt SS2.229.003-04- Servidor Público 

Municlpal ( Técnico ) - Ensino Médio 
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE COJV ARAS 
GABINETE DO PREFEITO 
Av. Raimundo Martins, 522 • Centro • Fones: {86) 3261-1 l 3 l 
CNPJ 41.522.335/0001-57 • CEP.: 64.335-000 • Coivaras - Pia.ui 
E-mail: p.n:feiturudccoivllnl.S@hotmail.eom 

IV • Representantes de Sociedade OMI 
a) Associação de Moradores do Assentamento Nossa Conquista 
~ltular: ANA UNA MACEDO PEREIRA -CPF 661.049.803-25 - En~ino Médio 
Suplente: REINALOO DOS SANTOS - CPf 066.678.003•07 - Ensino Médio 

b) Associação Comunit.\ria dos Moradores do Assentamento Sobradinho 
Titular: ANTONIO CARLOS SANTIAGO - CPF 014 .. 886.83,3-95 - Ensino, 
Fundamental 
Suplente: CICERO MACENA DE OLIVEIRA - CPF 759.824,803-63 - Ensino 
Fundamental 

V• R'EPRESENTANTES DO NICT- Nüdeo llntersetor'lal de Cooperaçlo Tknlca 
da Funasa-/SUEST-PI. 

Parágrafo Únl.co : As atribul.ções dos ,representantes do NICT na.s reu niões do 
Comitê de Coordenação .serão restrita.s ao ac:ompanhamento em caráter 
orient.atlvo, n:lo estando apto a votos de aprovação ou desaprovação. 

Art. 511 O Comitê de Coordenação sera c:oordena,do l)Or MARIA DAS GRAÇAS PESSOA DE, 
BRITO FURTADO e será substituido nos Impedimentos lega,is 1por JOSt FREIRE. 
FURTADO. 

Art. 611 Fica nomeado o Comitê ExecutiiVO com os seguintes técnicos: 

- EDIMÊ OLIVEIRA GOMES FREITAS - CPF 347.800.333-49 - Secrc1aria 
Municipal de SaOde - Ensino Médio 

- JAQU L MORAI SOUSA PESSOA - CPF 352.412.173--04 - Secretaria 
unicipal de Saúde - Ensino Superior em Medicina Veterinária 

• CLARICE ALVES DE OLIVEIRA - CPF 001.796.293-52 - Secretaria. 
unicipal de EducaçAo - Licenciatura em Lc1ras Por1uguo?s 

- FERDINAN SOARE-S FREITAS - CPF 412.545.623-20- Secretaria Municipal 
de Obras e Urbanismo - Ensino Médio 

• ANTONIO JOSÉ BARBOSA ROCHA - CPF 835.21 6.313-20 - Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo - Ensino Médio 

• CARLOS EDUARDO PESSOA DO MONTE - CP.F 027.7S!.273-SS - CREA 
Nº 190.072.936-9 - Engenheiro Civil 

-CARLOS G O ALVARES ROCHA - CPF 386.680.683-34 - Pedagogo 

• LIA A ALVES 

Art. 79 O Comit,ê Execufü,o será coordenado por EOIM~ OLIVEIRA GOMES FREITAS, e 
será substituída, nos impedimentos legais, por FEROINAN SOARES FREITAS. 

An . 811 Revoga,d.i il<5 disposições em contrário, especia lmente os dispositii\lOS 
const.intes do decreto N~ 018/2018 de 11 de Setembro de 2018. 

Art. 92 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Coivaras - PI, 13 de março de 2019 

LEJ N II 562/2019 

"Dlsp/Jc sobro a/tcraçtlo na Lei Municipal n 
438/2011 e dá outras provicléncias''. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO, Estado do Plau,(, faz saber que a 
Câmara Municipal aproiVa e ele sanciona a seguinte Lei: 

' . 
Art. 111• Fica incorporada ao vencim cnto dos profissionais do m agistéi:io p úblico a 
regência de classe de q~e tratam os arts. 60, 1, 61, §§ l g e zg 62 e 63 d a Lei 
Municipal n1t 438/2011, que dispõe sobre o Plano d e Carreira dos Traba.lhadores 
da Educaç.."lo Básica. rei\logando tais artigos, por consequência. 

Art. 2g. A tab e la d e i\lenclmentos dos profiss ionais do magistério passa a ser a 
estabelecida no anexo desta l,el. 

Art. 3!!, Esta lei. entra 8m vtgor na data de sua publlcaçã,o, com efeito ílnance iros 
retroativos a Janeiro de 2019, revogadas as d isposições em contrário, 

Gabinete do Pl'efeito Municipal de Oemeiva l Lobt'lo, , os doze dias do mês de 
março de dois m il e dezenove. 

Gablncte do Prefeito Mun icipal d e Dcmcrval Lobão-PI, aos quato14e dias do m~s 
de março do ano de dois mil e dezenoi\le. 

Sancionada, numerada, regl.~trada e publicada a presente l.el no 
Gabinete do Prefeito Municipal de Demerval lobi1o, Estado do Piaul aos quat,0ne 
dias do més de março de d f is mil e dezenove. 

Mar~ Rosãngela L~dlm Morais 

Chefe de G.1hinete 
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( 
Gablnete do P~re,to Munlclpal de Demerv.al Lobão-PI, aos quatorze d las do mfs de tniH,ço do a11c 
de dols mil o de'Wnovo. 


